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MALHA FISCAL

É abstração ao processo de 
verificação de 

inconsistências das 
declarações. Age como uma 
espécie de "PENEIRA“ para 

os processos de 
declarações que estão com 

alguma pendência, 
impossibilitando a sua 

restituição, e em alguns 
casos resultando em 

investigação mais 
aprofundada sobre o 

contribuinte declarador.



A FISCALIZAÇÃO MUDOU
FERRAMENTAS APRIMORADAS COMO O USO DO 

BUSINESS INTELIGENCE -BI



A FISCALIZAÇÃO MUDOU

ANTES

Por amostragem

Fiscalização In loco

Provas em papel

Generalista

Conferência Manual

Isolada

HOJE

Auditoria eletrônica

Analisar Presente com viés 
no futuro

Preventiva / 
Autorregularização

Provas eletrônicas

Todas as Operações/

Integrada



A FISCALIZAÇÃO MUDOU



A FISCALIZAÇÃO MUDOU – LC 199/2023

Art.1 (...)

I - emissão unificada de documentos fiscais eletrônicos;

II - (VETADO);

III - (VETADO);

IV - utilização dos dados de documentos fiscais para a apuração de tributos e para o

fornecimento de declarações pré-preenchidas e respectivas guias de recolhimento de tributos

pelas administrações tributárias;

V - facilitação dos meios de pagamento de tributos e contribuições, por meio da unificação dos

documentos de arrecadação;

VI - unificação de cadastros fiscais e seu compartilhamento em conformidade com a

competência legal;

Art. 2º As administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios poderão compartilhar dados fiscais e cadastrais, sempre que necessário para

reduzir obrigações acessórias e aumentar a efetividade da fiscalização.



MALHAS FISCAIS E CRUZAMENTO DE DADOS

É constitucional o acesso do fisco aos dados bancários sem 

autorização judicial?

Os artigos 5º e 6º da Lei Complementar 105/2001 e seus decretos regulamentares (Decretos

3.724, de 10 de janeiro de 2001, e 4.489, de 28 de novembro de 2009) consagram, de modo

expresso, a permanência do sigilo das informações bancárias obtidas em seus comandos,

não havendo neles autorização para a exposição ou circulação daqueles dados.

Trata-se de uma transferência de dados sigilosos de um determinado portador, que tem o

dever de sigilo, para outro, que mantém a obrigação de sigilo, permanecendo

resguardadas a intimidade e a vida privada do correntista, exatamente como determina o

art.145,§1º, da Constituição Federal.



MALHAS FISCAIS E CRUZAMENTO DE DADOS

ICMS



MALHAS FISCAIS E CRUZAMENTO DE DADOS

ISS



MALHAS FISCAIS E CRUZAMENTO DE DADOS

SIMPLES NACIONAL



MALHAS FISCAIS E CRUZAMENTO DE DADOS

PESSOA FISICA



ACONTECENDO



ACONTECENDO



Os flashes são deles:

➢ VAMOS FICAR ATENTOS!!!!! SE LIGAAAA.

OBRIGADA!!!
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